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MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 157/RH/2018 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 111/2018 do servidor 
MATEUS DE MELO FERNANDES. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 13 de 04 de 

Novembro de 2.011 e da Lei Complementar nº 14 de 15 de Fevereiro de 

2.012 e em homenagem à publicidade constitucional; 

CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 111/2018, onde 

a servidora requer 15 dias de férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - 

Fica DEFERIDO o pedido constante no requerimento administrativo nº 

111/2018 de 15/06/2018, formulado pelo servidor MATEUS DE MELO 

FERNANDES, em virtude de aplicação à espécie do artigo 71, § 4º da 

Lei Complementar nº 13/2011 de 04 de novembro de 2011. Art. 2º - As 

férias regulamentares deferidas no artigo anterior serão usufruídas entre 

17/07/2018 à 31/07/2018. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura 

Municipal de Piracema, 15 de Junho de 2018. Antônio Osmar da Silva, 
Prefeito Municipal. 

Publicado em 15/06/2018, Quadro de avisos (Lei Municipal nº 

904/2001). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 158/RH/2018 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 112/2018 de VIVIANE 
DE FÁTIMA OLIVEIRA. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei 1.048 de 20 de Março de 2.009 

e suas respectivas alterações e em homenagem à publicidade 

constitucional; CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 

112/2018, onde se requer 30 dias de férias regulamentares; RESOLVE: 

Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no requerimento 

administrativo nº 112/2018 de 18/06/2018, formulado por VIVIANE DE 
FÁTIMA OLIVEIRA, em virtude de aplicação à espécie do artigo 4º, VII 

da Lei  nº 1.048/2009 de 20 de março de 2009. Art. 2º - As férias 

regulamentares deferidas no artigo anterior serão usufruídas entre 

01/07/2018 à 30/07/2018. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura 

Municipal de Piracema, 18 de Junho de 2018. Antônio Osmar da Silva, 
Prefeito Municipal. 
 

Publicado em 18/06/2018, Quadro de avisos (Lei Municipal nº 

904/2001). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 159/RH/2018 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 113/2018 de LUCIMAR 
APARECIDA DE OLIVEIRA NASCIMENTO. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei 1.048 de 20 de Março de 2.009 

e suas respectivas alterações e em homenagem à publicidade 

constitucional; CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 

113/2018, onde se requer 30 dias de férias regulamentares; RESOLVE: 

Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no requerimento 

administrativo nº 113/2018 de 18/06/2018, formulado por LUCIMAR 
APARECIDA DE OLIVEIRA NASCIMENTO, em virtude de aplicação à 

espécie do artigo 4º, VII da Lei nº 1.048/2009 de 20 de março de 2009. 

Art. 2º - As férias regulamentares deferidas no artigo anterior serão 

usufruídas entre 01/07/2018 à 30/07/2018. Art. 3º - Esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-

se. Prefeitura Municipal de Piracema, 18 de Junho de 2018. Antônio 
Osmar da Silva, Prefeito Municipal. 
 

Publicado em 18/06/2018, Quadro de avisos (Lei Municipal nº 

904/2001). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 160/RH/2018 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 114/2018 de RENATA 
CÁSSIA RESENDE. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei 1.048 de 20 de Março de 2.009 

e suas respectivas alterações e em homenagem à publicidade 

constitucional; CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 

114/2018, onde se requer 30 dias de férias regulamentares; RESOLVE: 

Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no requerimento 

administrativo nº 114/2018 de 18/06/2018, formulado por RENATA 
CÁSSIA RESENDE, em virtude de aplicação à espécie do artigo 4º, VII 

da Lei nº 1.048/2009 de 20 de março de 2009. Art. 2º - As férias 

regulamentares deferidas no artigo anterior serão usufruídas entre 

01/07/2018 à 30/07/2018. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura 

Municipal de Piracema, 18 de Junho de 2018. Antônio Osmar da Silva, 
Prefeito Municipal. 
 

Publicado em 18/06/2018, Quadro de avisos (Lei Municipal nº 

904/2001). 
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MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 161/RH/2018 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 115/2018 do servidor 
CLÁUDIO GERALDO DE MELO. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 13 de 04 de 

Novembro de 2.011 e da Lei Complementar nº 14 de 15 de Fevereiro de 

2.012 e em homenagem à publicidade constitucional; 

CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 115/2018, onde 

o servidor requer 15 dias de férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - 

Fica DEFERIDO o pedido constante no requerimento administrativo nº 

115/2018 de 19/06/2018, formulado pelo servidor CLÁUDIO GERALDO 

DE MELO, em virtude de aplicação à espécie do artigo 71, § 4º da Lei 

Complementar nº 13/2011 de 04 de novembro de 2011. Art. 2º - As 

férias regulamentares deferidas no artigo anterior serão usufruídas entre 

02/07/2018 à 16/07/2018. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura 

Municipal de Piracema, 19 de Junho de 2018. Antônio Osmar da Silva, 
Prefeito Municipal. 

 
Publicado em 19/06/2018, Quadro de avisos (Lei Municipal nº 

904/2001). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 162/RH/2018 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 116/2018 da servidora 
MÍRIA DA GLÓRIA RESENDE. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 

GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 13 de 04 de 

Novembro de 2.011 e da Lei Complementar nº 14 de 15 de Fevereiro de 

2.012 e em homenagem à publicidade constitucional; 

CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 116/2018, onde 

a servidora requer 30 dias de férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - 

Fica DEFERIDO o pedido constante no requerimento administrativo nº 

116/2018 de 21/06/2018 formulado pela servidora MÍRIA DA GLÓRIA 
RESENDE, em virtude de aplicação à espécie do artigo 71 da Lei 

Complementar nº 13/2011 de 04 de novembro de 2011. Art. 2º - As 

férias regulamentares deferidas no artigo anterior serão usufruídas entre 

02/07/2018 à 31/07/2018. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura 

Municipal de Piracema, 21 de Junho de 2018. Antônio Osmar da Silva, 

Prefeito Municipal. 
 
Publicado em 21/06/2018, Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001) 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 163/RH/2018 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 117/2018 do servidor 
DIVINO THOMAZ DE AQUINO. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 13 de 04 de 

Novembro de 2.011 e da Lei Complementar nº 14 de 15 de Fevereiro de 

2.012 e em homenagem à publicidade constitucional; 

CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 117/2018, onde 

o servidor requer 30 dias de férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - 

Fica DEFERIDO o pedido constante no requerimento administrativo nº 

117/2018 de 22/06/2018 formulado pelo servidor DIVINO THOMAZ DE 

AQUINO, em virtude de aplicação à espécie do artigo 71 da Lei 

Complementar nº 13/2011 de 04 de novembro de 2011. Art. 2º - As 

férias regulamentares deferidas no artigo anterior serão usufruídas entre 

23/07/2018 à 21/08/2018. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura 

Municipal de Piracema, 22 de Junho de 2018. Antônio Osmar da Silva, 
Prefeito Municipal. 

 
Publicado em 22/06/2018, Quadro de avisos (Lei Municipal nº 

904/2001). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 164/RH/2018 

Dispõe sobre requerimento administrativo nº 118/2018 do servidor 

NERILDO DE MELO PENA. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 13 de 04 de 

Novembro de 2.011 e da Lei Complementar nº 05/2009 de 19 de janeiro 

de 2009 e suas respectivas alterações e em homenagem à publicidade 

constitucional; CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 

118/2018, onde se requer 20 dias de férias regulamentares, e o restante 

de 10 dias, ou seja, 1/3 (um terço) das férias convertidos em abono 

pecuniário; RESOLVE: Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no 

requerimento administrativo nº 118/2018 de 22/06/2018, formulado pelo 

servidor NERILDO DE MELO PENA, em virtude de aplicação à espécie 

do artigo 41 §1º I da Lei Complementar nº 05/2009 de 19 de janeiro de 

2009 e artigo 71 e 73 da Lei Complementar  nº 13/2011 de 04 de 

novembro de 2011. Art. 2º - As férias regulamentares de 20 dias 

deferidas no artigo anterior serão usufruídas entre 03/09/2018 à 

22/09/2018, e o restante de 10 dias, ou seja, 1/3 (um terço) das férias 

será convertido em abono pecuniário; Art. 3º - Esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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Prefeitura Municipal de Piracema, 22 de Junho de 2018. Antônio 
Osmar da Silva, Prefeito Municipal. 
 

Publicado em 22/06/2018, Quadro de avisos (Lei Municipal nº 

904/2001). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PORTARIA Nº 165/RH/2018 
 

Dispõe sobre requerimento administrativo nº 119/2018 do servidor 
TARCÍSIO MAGELA DE BASTOS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 13 de 04 de 

Novembro de 2.011 e da Lei Complementar nº 14 de 15 de Fevereiro de 

2.012 e em homenagem à publicidade constitucional; 

CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 119/2018, onde 

o servidor  requer 20 dias de férias regulamentares, e o restante de 10 

dias, ou seja,1/3 (um terço) das férias convertidos em abono pecuniário; 

RESOLVE: Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no 

requerimento administrativo nº 119/2018 de 22/06/2018, formulado pelo 

servidor TARCÍSIO MAGELA DE BASTOS, em virtude de aplicação à 

espécie do artigo 71 e 73 da Lei Complementar nº 13/2011 de 04 de 

novembro de 2011. Art. 2º - As férias regulamentares de 20 dias 

deferidas no artigo anterior serão usufruídas entre 11/08/2018 à 

30/08/2018, e o restante de 10 dias, ou seja,  1/3 (um terço) das férias 

será convertido em abono pecuniário; Art. 3º - Esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Piracema, 22 de Junho de 2018. Antônio 

Osmar da Silva, Prefeito Municipal. 
 
Publicado em 22/06/2018, Quadro de avisos (Lei Municipal nº 

904/2001). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 166/RH/2018 

 

Dispõe sobre requerimento administrativo nº 120/2018 de        ELIS 
REGINA DOS SANTOS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei nº 833/97 de 05 de Novembro 

de 1997 e em homenagem à publicidade constitucional; 

CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 120/2018, onde 

se requer 30 dias de férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - Fica 

DEFERIDO o pedido constante no requerimento administrativo nº 

120/2018 de 26/06/2018, formulado por ELIS REGINA DOS SANTOS, 

em virtude de aplicação à espécie do artigo 1º, Parágrafo 2º, da Lei nº 

833/1997 de 05 de novembro de 1997. Art. 2º - As férias regulamentares 

deferidas no artigo anterior serão usufruídas entre 02/07/2018 à 

31/07/2018. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura Municipal 

de Piracema, 26 de Junho de 2018. Antônio Osmar da Silva, Prefeito 

Municipal. 
 

Publicado em 26/06/2018, Quadro de avisos (Lei Municipal nº 

904/2001). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 167/RH/2018 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 121/2018 de ADRIANA 
APARECIDA PENA. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei 1.192 de 18 de Março de 2.015 

e em homenagem à publicidade constitucional; CONSIDERANDO-SE o 

requerimento administrativo nº 121/2018 onde se requer 30 dias de 

férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido 

constante no requerimento administrativo nº 121/2018 de 26/06/2018, 

formulado por ADRIANA APARECIDA PENA, em virtude de aplicação à 

espécie do artigo 7º II da Lei nº 1.192/2015 de 18 de março de 2015. 

Art. 2º - As férias regulamentares deferidas no artigo anterior serão 

usufruídas entre 10/07/2018 à 08/08/2018. Art. 3º - Esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-

se. Prefeitura Municipal de Piracema, 26 de Junho de 2018. Antônio 
Osmar da Silva, Prefeito Municipal. 

 
Publicado em 26/06/2018, Quadro de avisos (Lei Municipal nº 

904/2001). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 168/RH/2018 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 122/2018 da servidora 
ONEIDA APARECIDA ANDRÉ. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 

GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 13 de 04 de 

Novembro de 2.011 e em homenagem à publicidade constitucional; 

CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 122/2018, onde 

a servidora requer 30 dias de férias prêmio para serem gozadas; 

RESOLVE: Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no 

requerimento administrativo nº 122/2018 de 27/06/2018, formulado pela 

servidora ONEIDA APARECIDA ANDRÉ, em virtude de aplicação à 

espécie do artigo 95 da Lei Complementar nº 13/2011 de 04 de 
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novembro de 2011. Art. 2º - As férias prêmio deferidas no artigo anterior 

serão gozadas no período de 02/07/2018 à 31/07/2018. Art. 3º - Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se. 

Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Piracema, 27 de Junho 

de 2018. Antônio Osmar da Silva, Prefeito Municipal. 

 

Publicado em 27/06/2018, Quadro de avisos (Lei Municipal nº 

904/2001). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 169/RH/2018 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 123/2018 de      NÚBIA 
MARA SILVA RESENDE. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 

GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei nº 833/97 de 05 de Novembro 

de 1997 e em homenagem à publicidade constitucional; 

CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 123/2018, onde 

se requer 15 dias de férias regulamentares; RESOLVE: Art. 1º - Fica 

DEFERIDO o pedido constante no requerimento administrativo nº 

123/2018 de 28/06/2018, formulado por NÚBIA MARA SILVA 

RESENDE, em virtude de aplicação à espécie do artigo 1º, Parágrafo 2º, 

da Lei nº 833/1997 de 05 de novembro de 1997. Art. 2º - As férias 

regulamentares deferidas no artigo anterior serão usufruídas entre 

09/07/2018 à 23/07/2018. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura 

Municipal de Piracema, 28 de Junho de 2018. Antônio Osmar da Silva, 
Prefeito Municipal. 

 
Publicado em 28/06/2018, Quadro de avisos (Lei Municipal nº 

904/2001). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 170/RH/2018 

 

Dispõe sobre requerimento administrativo nº 124/2018 de 
RONALDO MARTINS DE MELO. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 

GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 13 de 04 de 

Novembro de 2.011 e da Lei Complementar nº 05/2009 de 19 de janeiro 

de 2009 e suas respectivas alterações e em homenagem à publicidade 

constitucional; CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 

124/2018, onde se requer 15 dias de férias regulamentares; RESOLVE: 

Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no requerimento 

administrativo nº 124/2018 de 28/06/2018, formulado pelo servidor 

RONALDO MARTINS DE MELO, em virtude de aplicação à espécie do 

artigo 41 §1º I da Lei Complementar nº 05/2009 de 19 de janeiro de 

2009 e artigo 71 §4º da Lei Complementar nº 13/2011 de 04 de 

novembro de 2011. Art. 2º - As férias regulamentares deferidas no artigo 

anterior serão usufruídas entre 02/07/2018 à 16/07/2018. Art. 3º - Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se. 

Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Piracema, 28 de Junho 

de 2018. Antônio Osmar da Silva, Prefeito Municipal. 
 

Publicado em 28/06/2018, Quadro de avisos (Lei Municipal nº 

904/2001). 

MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº 171/RH/2018 

 
Dispõe sobre requerimento administrativo nº 125/2018 do servidor 
VICENTE ESTADEU DOS SANTOS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de 

conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 13 de 04 de 

Novembro de 2.011 e em homenagem à publicidade constitucional; 

CONSIDERANDO-SE o requerimento administrativo nº 125/2018, onde 

o servidor requer 30 dias de férias prêmio para serem gozadas; 

RESOLVE: Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido constante no 

requerimento administrativo nº 125/2018 de 29/06/2018, formulado pelo 

servidor VICENTE ESTADEU DOS SANTOS, em virtude de aplicação à 

espécie do artigo 95 da Lei Complementar nº 13/2011 de 04 de 

novembro de 2011. Art. 2º - As férias prêmio deferidas no artigo anterior 

serão gozadas no período de 02/07/2018 à 31/07/2018. Art. 3º - Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se. 

Publique-se. Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Piracema, 29 de Junho 

de 2018. Antônio Osmar da Silva, Prefeito Municipal. 

 
Publicado em 29/06/2018, Quadro de avisos (Lei Municipal nº 

904/2001). 
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